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1- Denominar JARBAS PASSARINHO a área onde está construído o
auditório novo deste Tribunal.

2— Fica a Presidencia do Tribunal de Contas  dos  Municípios
autorizada a adotar as providencias indispensáveis para o complemento desta
decisao,  especialmente  quanto a  data  da  inauguraçao,  comunicaçao  ao
homenageado e outras que julgar necessárias a importância do evento.

RESOLVE:

O Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em sessao
plenária realizada no dia 22 de outubro de 2002, e

Considerando que o Conselheiro Ronaldo Passarinho como
Presidente desta Corte de Contas procedeu racional e competente reforma no
galpao anexo, ao prédio sede deste Tribunal, dotando o referido espaço de novas
salas todas com móveis e utensílios adequados as necessidades da entidade e
inclusive com a construçao de um auditório completo para que nele sejam
realizados cursos e eventos de capacitaçao técnica profissional, tanto dos servidores
como dos usuários;

Considerando que este auditório merece uma indicaçao referencial na
sua denominaçao de forma que valorize mais ainda o trabalho constante aqui

realizado;

Considerando que o homem público festejado e respeitado deste país
JARBAS PASSARINHO, foi Governador do Pará, Ministro de Estado em quatro
oportunidades, Senador da República, Presidente do Congresso Nacional, Coronel
do Exército, e em todos os cargos que ocupou sempre atuou com descortino,

exaçao, probidade, patriotismo, impondo-se ao respeito e admiraçao de seus
compatriotas;

Considerando que em mais de uma oportunidade este digno cidadao
quando solicitado tem atuado em prol do engrandecimento deste Tribunal e de seus
servidores.''
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Conselheiro HARO^bO .IOT.IAO DA GAMA

CoSARINHO

Sala das Sessoes do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do
Pará, em 22 de outubro de 2002.
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